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. SUMÁRIO

GABINETE DO MINISTRO DA REPÚBLICA

FROTOCOLOS

ASSEMBLEIA REGIONAL

Resolção n," 18/81/Mz

,Aprwa o .OrçarÍlento da Assernbleia Regional da
Madeira para o ano de 1982,.

Gomposlção da Mesa

GOVERNO REGIONAL

Forhria ni 141/81:

Autoriza transferência e re.forço do verbas no oÍça.
mento da Reglão Autónoma da Madeira.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Decretolel n..258/81:

Regulamenta o primeiro provimento do pessoal dos
quqdros do Ministério do Trabalho transferido para
os quadros dos serviços das Regiões Autónomas.

Decretolei n.. 29ô/81:

Actualiza s salário mínimo nacional.

Portâria n' 923/81:

'Lança em cÍrcurlação uma emissão de selos ordinária,
com tarjâ foòforescente, .Flores Regionais da Ma-
deira'.

PFESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E

SECRETABIA REGIONAL DO PLANEAMENTO
E FINANçAS

Fortaria n.' íü1,/81:

Altera o quadro do ,pessoal da Secretarla-Geral da
Presidência.

PRESIDÊNC]A DO GOVERNO HEGIONAL E

SECRETARIAS REGIONAIS DOS ASSUNTOS
soctAts E Do PLANEAMENTO E FTNANçAS

Portarla n' 138/81:

Altera o quadro de pesssoal da Direcção Regional dos
Hospltais. i

SECRETARIA REGIONAL DO PLANEAMENTO
E FINANçAS

Psilaria n.' í4A/üz

Autoriza transÍerência e reforçs de verbas flo orça-
mento da ,Região Autónoma da ,Madeira.

SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANEAMENTO
E FINANçAS E DO EOUIPAMENNTO SOCIAL

lortaria n." 137/81:

Autoriza transíerêncla e reforço de verbas no orça-
mento da flegião Autónoma da Madeira.

SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANEAMENTO
E FINANçAS E DA ED,UCAÇÃO E CULTURA

Portaria n.' 136/8í:

Nomeia a Comissão lnstaladora da Escola Prqaratória
de Santana.

SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANEAMENTO
E FINANçAS E DA AGRICULTURA E PESCAS

Portaria n." 134/8h

Autoriza transferência e reforço de verbas no orça-
mento da 'Região Autónoma da 'Madeira.

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA
E PESCAS

Portaria n.' 135/81:

a
DeÍine a composição 19 fixa os objectivos da deno-
minada comissão de homologação do prcço da ba-
nana, criada pela Portaria n." 4/79, d,e í de Fevereiro.
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GABINETE DO MINISÏRO DA REPÚBLICA

PROTOCOLO DE cooPERAçÃO NO DOMÍN|O DO COMÉR'

CIO EXTERNO ENIRE O''MlNIStìÉRlO 'DA INDÚSTfllA'

ENERGIA E EXPORTAçÃO E O CIoVERNO

DA,REGIÃO AUTóNOMA DA MADEIBA

Na sequência dos trabalhos entre o Ministro

da lndústria, Energia e Exportação e o Governo da

Região Autónoma da Madeira, côn,scios da neces' .

sidade de articular 
"-"lra"io'ìár 

uma política dè: Co-

mércio externo com vista à salvaguarda dos inte-

resses nacionais e regionais, , entende-se conve-

niente estabetecer um protocolo de coopg.ração no

domínio do comércio externq; nos'moldes e condi-

ções que a seguir se enunciam'

Urge e impõe-se dinamizar e fomentar a'expor'

tação dã produtos regionais, cuja potencialidade es-

tál confirmada, especialmente'daqueles qurs' pela

sua qualidade se impuseram já nos mercadòs ex'

ternos, agora igualmente a promocionar com nov99.

produtos em rnercados ainda ÏÍão atingidos' - .\ ,

Para. alcançar os objectivos, são necessários

meios humanos e materiais, e estrutqras dq que

não dispõe a Região.
lntegrados no Ministério da'lndústria, Energia

e Exportãção, funcÍonam organismos, como o Con'

selho Nacional do Comércio Externo, o Fundo de

Fomento de Exportação com as suas Delegações

Regionais e no estrangeiro,'a 'Direcção Geral' do

Coméicio Externo, o lnstituto dos Têxteis e outros

com atribuições e competências'è'espècialmeirte
vocacionados para as opgrações de comércio ex-

tèrno, e cuio apoio à R, A. M. importa implementar'

O estreitamento das relações entre o Ministé-

rio da lndústria',Energia e'EXportação e o Governo

da Região Autónoma'da Madeira muito poderá con'

tribuir para a consecução e concretização dos

objectivos visados e que, uma vez alcançados'

u.árrrturão o indispensável,desenvolvimento só-

cio-ecònómico da Madei'ra e Porto Santq'

Neste contexto, o Governo da República e o

Governo. da Região Autónoma da Madeira acordam'

no domínio do comércio externo, o"seguinte:.

- A Região Autónoma da Madeira passará a

estar representada nos grupos de trábalho ê comis-

sões, que funcionem no âmbito do M'.f' E',E' com

vista à elaboração ó celebração de acôrdos e tra-

tados de comércio externo, nomeadamente nos sec'

tores onde a Região Autónoma revela comprovadas

potencialidades;

- lntegração de representantes da R' A' M'

em missões comerciais ao estrangeiro de compro'

vado interesse Para a Região;.

:Comunicaç.ão oportuna à R' A' M' pelo M'

L E. E. da realização de feiras e certames, onde se

.'d

verifique repÍesentação portuguesa, facilitando na-

quela a participação da Região; ,' '

Ligação e articulação permanente entre o

M. l. E. E. e seus organismos, e o Governo Regio-

nal, tendo em vista a resolução coordenada e efi-

caz dos múltiplos problemas que dificultam as ope'

rações de comércio externo;

- Realização programada de contactos com

os importadores estrangeiros, ou suas associações'

especialmente através do Fundo de Fomento de Ex-

portação, com vista a impulsionar as exportações

de produtos regionaisi

- Promoção, organização e apdio à participa-

ção colectiva ou individual de exportadores regio-

nais em feiras e exposições internacionais e ou-

tros certames e iniciativas de natureza similar;

- Contacto e relacionamento institucionaliza-

do entre os organismos dependentes do M' 
f ' E' E'

e do Governo Regional vocacionados para a ex-

portação; ,, I

- Deslocação a pedido do Governo Regional'

de especiâlistas em'missão de ássistênc-ia técnica;

- Comunicação pelo M. I' E' E' à R' A' M' com

a devida antecedência de cursos, êstágios, coló-

quios, seminários, conferências e congressos des-

tinados a gestores, técnicos e demais'trabalhado-'

res no domínio do comércio externo, que se rea-

lizem a nível nacional ou internacional;

. -'.CQmunicação 
recíproca de informaçõqs so-

bre a conjuntura económica nacional e internacio-

nal que possam contribuir para a dinamização e fo-

mento das exportações;

- Envio à R. A' M. por parte do M' l' E 'E' de

estudos, publicações e demais documentação con-

siderada útil, quer para o pessoal ao serviço do

Governo 'Regional e -seus organismos, qu.-el1 para

us ãtptetus instaladas na He$-ião;

Para imediata dinamizaòao do acima acordado'

e como trabalho de fundo para orrelançamênto da

economia da Madeira, tamb.ém através do incre-

mento das exportações, os Ministros da República

para a Madeira e da lndústria, Energia e Exporta-

cão determinam a pronta criação de um grupo de

irabalho, com'o seguinte mandato: '

a) Identificação de todas as acções necessá-

rias para garantir um salto qualitativo e quantìtati'

vo das exportações tradicionais da Região Autó-

noma;

b) Elaboração de um estudo sobre as vanta-

gens comparativas da Hegião Autónoma, cujos fac-

iores de produção apurados possam servir de lan'

çamento de novas exportações com competitivida-

de internacional sustentadamente garantida;
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Para este grupo de trabalho são nomeados:
' 
- Um representante do Ministro da República

que presidirá;
- - Dois representantes do Ministério da ln-

dústria, Energia e Exportação, sendo um do Fundo
de Fomento de Exportação e outro do Gabinete
de Estudos e Planeamento.

Corresponsável na criação deste grupo de tra-
balho, o Governo Regional designa para a sua com-
posição:

- Um representante da Secretaria Regional
do Planeamento e Finanças, do sector Plano.

- Dois representantes da Secretaria Regional
do Comércio e Transportes, sendo um do sector
Comércio e lndústria e outro do sector lntegração
Europeia.

O grupo de trabalho apresentará as suas con-
clusões até 31 de Janeiro de 1g82.

Funchal, 23 de Outubro de 1981. - O Ministro
da República,para a Madeira, Lino DÍas Miguet. -O Ministro da lndústria, Energia e Exportação,
Rícardo Manuel Simões Bayão Horta. - O presi-
dente do Governo Regional, Alberto João Cardoso
Gonçalves JardÌm.

Protocolo

O sistema que tem sído adoptado para o abas-
tecimento de cimento à Região Autónoma da Ma-
deira tem-se desenvolvido de forma insatisfatória,
quer no que respeita à satisfação regular das ne-
cessidades regionais, quer a nível de instalações
de moagem, ensilagem e ensacagem,

Com o crescimento constante do consumo e
a limitação da capacidade produtiva do actual entre-
posto cimenteiro, insuficiente para satisfazer meta-
de do consumo regional, urge garantir o abasteci-
mento da Região, nas quantidades necessárias, pa-
ra que se evitem interrupções ou atrasos nas obras
em curso, e nas que estão previstas realizar, no-
meadamente nos campos habitaiional e das infra-
estruturas de transportes.

lmporta continuar a assegurar a uniformizaçáo
de preços em todo o território nacional, e a impres-
cindível construção de um novo entreposto cÍmen-
teiro na Região, que garanta um estável e regular
abastecimento de cimento.

Assim, não respondendo o actual sistema de
abastecimento às expectativas da Região Autóno-
ma da Madeira, entre o Ministério da tndústria,
Energia e Exportação, e o Governo Regional da Ma-
deira é assinado o presente protocolo:

1 - O Governo da República compiomete-se

a manter a política de preços, por forma a que o
preço do cimento seja estável e mantenha o nível
do continente, nos termos em que.agora se pro-
cessa.

2 - Considerando que o abastecimento à ilha
do Porto Santo vinha acarretando ónus desiguais
para a sua população, o Governo da República acor-
dou tratamento igual em relação à política já se-
guida na ilha da Madeira, de acordo com a filosofia
de preços expressa em 1.

3 - Será assegurado o necessário abasteci-
mento de cimdnto à Região Autónoma da Madeira,
atendendo sempre às estimativas de consumo ela-
boradas pelo Governo Regional para cada ano, no-
meadamente quanto aos consumos excepcionais
previstos' para as infraestruturas aeroportuária e
portuária da Madeira e Porto Santo.

4 - Sem prejuízo dos pontos anteriores, ini-
ciar-se-á de imediato a constituição de uma empre-
sa destinada a assegurar principalmente o abaste-
cimento e distribuição de cimento no arquipélago
da Madeira, em cujo capital participarão a Região
Autónoma, as empresas cimenteiras nacionais e,
eventualmente, outras entïdades que for julgado
oportuno.

5 - Para efeitos do disposto no número ante-
rior os MinÍstros da República para a Madeira e da
lndústria, Energia e Exportação nomearão uÍïtâ co:
missão a quem competirá apresentar até 31 de De.r

zembro de 198í todos os elementos necessários à
sua concretização, nomeadamente estrutura empre-
sarial, aspectos técnicos, económicos. e financei-
ros, e condicionamentos do abastecimento e da
distribuição

6 - A comissão referida no número anterior
será composta por:

- Um representante do MinÍstro da Repúbli-
ca, que preside:

- Um representante do Ministério da lndús-
tria, Energia e Exportação;

- Dois representantes io Governo Regional
da Madeira;

- Um representante da CIMPOR, E. P.

- Um representante da SECIL, S. A. R. L..

Funchal, 23 de Outubro de 198í. - O Ministro
da República para a Madeira, Lino Dias Míguel. -O Ministro da lndústria, Energia e Exportação,
Ricardo Manuel Simões Bayão Horta. - O Presi-
dente do Governo Regional, Alberto João Cardoso
Gonçalves Jardim.
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ÀSSEMBLEIA REGIONAL

Resolução n." 18/81/M

de 3 de Nonernbro

A Assembleia Regional da Madeira, reunida
em sessão plenária em 3 de Novembro de 1981, e
no uso da competência que lhe é conferida pelo n.o

2 do artigo 15." do Decreto Regional n." 19/81/M, de
'l de Outubro (Estrutura Orgânica da Assembleia),
deliberou aprovar o "Orçamento da Assembleia
Regional da Madeira para o ano de í982".

Assembleia Regional da Madeira, aos'3 de No'
vembro de 198í. - O Presidente da Assembleia

Regional, Emanuel do Nascimento dos Santoó Bo-

drigues.

oRçAMENTO DA ASSEMBLEIA REGIONAL DA MADEIRA

PARA O ANO DE 1982

CAPÍTULO. I 
.

cóDrGo CAPÍTT'LO

Assembleia Regional, aos 22 de Outubro de 1981. - O Presidente do Conselho Administrativo,

Gódigo

36 063 000$00

4 900 000$00

573 000$00

287 000$00

2 1 63 000$00

s3í 000$00

I I 0 000$00
60 000$00

í0 000$00

100 000$00

-$

44 51 7 000$00
't2 000$00

200 000$00
761 000$00

1 ?50 000$00

í 270 000$00

70 000$00
2 500 000s00

5 000$00
Í s0 000$00

50 000$00
700 000$00
100 000$00

600 000$00

600 000$00
5 400 000$00

100 000$00

í s00000$00

180 000$00

-$

60 465 000$00

60 465 000$00

-DESIGNAçÃO 
DA DESPESA

DESPESAS CORRENTES

Remunerações certas e permane'ntes:

,Pessoal dos quadrss aprovados por lei:

Deputados 2B 060000$00

Pessoal ... ... ;.. ... 8003000$00

,Pessoal 'interino ou eventual ... 
.l'l,ll....Ï

. GratiÍicaçóes c€rtas e 'permanentes ... ,.. ...
R,e,presentações certas ç permanentes ... ...
Subsídio de férias e de Natal
Di'uturnidades

Gratiíicações
.Horas extraordínát ias
Alimentação e Alojamento
A.bonos. diversos * .numerário

Prestações dírectas - Prevldência Sooial:

Abono de Íamília
.Encargos bom a saúde
Outras prestações directas

Contribuições para instituições - Previdência
Social ...

Vestuátio e Artigos Pessoais - Compensação
de oncargos

Deslocações - compensação de encargos ... ...
Abonos Diversos 

-.,Componsação 
de encargos

Bens duradouros ... ..,
Bens não duradouros - combustíveis e lubri-

ficantes
Bens não du.radouros - Consumos de Secretaria
Bens não d,uradounos - Outros
Aquisição d'e seMços - ïransportes e Comu-

nicações
Aquisição de serviços -- não especiÍicados ...
Transferências - instituições particulares ... ...
Outras dÊspesas correntes:

Despesas de anos Íindos ...

DESPESAS DE CAPITAL
lnvestimentos - maquinaria ,e equipamento ...

TOTAL ORÇAM,ENTADO ...

0i
a2
03

26
27

30

01

02

06

52

í3

15

43

44
46
47

a2

03

04
06

10

31

41

44

14

15

21

23

( As's i natu r a I I egív el )
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Composição da Mesa
'. I

. Presidente - Emanuel do Nascimento dos Santos Rodrigues
1.. Vice-presidente-António Gil lnácio da Silva

' 2.. Vice-presidente - José Maria da Silva
L" Secretário 

-António Silvério de Freitas
2.' Secretário - Maria Lourdes David Fernandes de Jesus Jardim
1.. Vice-Secretário - Agostinho Gouveia Rodrigues
2," Vice-secretário 

-José Joaquim da Costa

Assembleia Regional, aos 3 de Novembro de 198i. o presidente da Assembteia
Emanuel do Nascimento dos Sanfos Rodrigues.

GOVERNO REGIONAL

:

Regional,

Portaria n." l{i/91

A fim de possibilitar o pagamento de despe-
sas adentro do Capítulo g." do Orçamento Hegional
para o corrente ano, inerente à Secretaria Regio-
nal do Comércio e Transportes, há necessidade de
se proceder à transferência da importância global
de vinte e quatro milhões quinhentos e dez mil
escudos, sendo 2i 000 000$00 (vinte e um milhões
de eScudos) do Capítulo X - lnvestimentos do
Plano - e 35í0000$00 (três milhões quinhentos
e dez mil escudos) do Capítulo X, pelo que, ao

abrigo do artigo 3.'do Decreto Regional n: S/27/M,
de 21 de Abril, manda o Governo Begiona.l:

1.' - Que se proceda à transferência e refor-
ços de verbas na importância global de vinte e
quatro milhões quinhentos e dez mil escudos, de
acordo com o mapa anexo, que faz parte integrante
desta portaria.

2.o-Esta Portaria entra imediatamente em
vigor..

Plenário do Governo Begional, S de Novembro
de í981. - O Presidentè do Governo Regionat,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Feforço ou
inscr.ições

Anulações
GapÍtulo

IX

2

2.c

3

Divisão Gódi9o

í0 000$00

2í 000 000$00

3 500 000$00

3 500 000$00

Í0 000$00

01

a2

01

40

41

46

SECRETARIA REGIONAL DO COMËRCIO
E ïRANSPORTES

Direcção Begional do Gomércio
e lndústria

Direcção de Serviços de Fiscalização
Económica

DESPESAS CORRENTES

Remunerações .certas e pernìanentes:

Pessoal dos quadros aprwados por lei ......

Direcção Regional de Transportes

DESPESAS CORRENTES

Remunerações certas e permanentes:

Salários do pessoal eve,ntual
Subsídios de férias e de Nstal

Transferências - em.presas privadas:

Cqncessão de subsÍdios aos' transportes

Pas'ses sociais e transportes públicos ter-
,restres

RUBRICAS

A trans'p'rtar

'marítimos
a)1

a)2

24 510 000$00 3 510 000$00



550
.. I SÉRIE _.NÚMENO 29

Capítulo Divisão Gódigo .RUBRICAS Beforço ou
insçdções

Anulações

7

TransPorte ... :.. ...

INVESTIMENTOS DO PLANO
il

SECRETARIA REGIONAL DO CqMÉRCIO
^E 

TRAN$PORIES

| - lndústria 
i

1. Fomento da produção industrial

'1.1 Silos para cimeniò ;,'......,..

24 s10 000$00 3 510 000$00

21 000 000$00

24 51 0 000$00TOTAL 24 5í0 000$00

X

pnEsiDËttctA'Do covERNo nÈclorunl

. ConforÍTì^êio:prêcêitr.rado no art: 8.", alínea aJ

do .Decreto, Regional n.'.6/7'7lM,, de 21 de Abril,

€ em execuçãg.da Portgria. n." 49177, de 29 de

Novembro, da Presidência do Governo ,Regional

da Madeira, transcrevem'se os seguintes diplomas:

MINISTÉRIO DO TRABALHO

Decreto-Lei n.' 258/8{

de í de Seternbro

Pelos Deòretos-Leis n."' 294178, de 22 de Se-

lem,bro, e 24!.178, de 19 de Agosto, {oram trans'
Ìeridos, dentro do processo. de regionalização, res-
pectivamente para as Regiões Autónofnas da Ma-

deira e dos Açores, os serviços de emprego e
Íormação profissional existentes naquelas Regiões
'p 

até então dependentes do Ministério do Trabalho.

Por via de tal transferência, e de harmonia
o estabelecido nos citados diplomas Ie-

gais, o pessoal dos mesúos serviços transitou
puru ur-Secr'etarias Regionais do Trabalho, pas-

sando os respectivos encargos a ser suportados '
pelos orçamentos regionais a partir de 1 de Janei-

ro de 1979.

' Ainda antes da data 'referida, portanto em

rotuntô'"t qu* os funcionários conìinuavam re-'

Qidos pelo estatuto legal dos serviços de origem.
ioram criados novos quadros pelo Decreto-Lei n.'
47178 e pelo'Decreto n: 6178 e .estabelecidas
Jrormas de integração do referido pessoal. ; 'l

Atendendo a que o ,pl'ocesso burocrático de

transição dos funcìonários para as Regiões Autó'
nomas não permitiu que, antes de efectivada a

transferência determinada pelos Decretos'Leis n.o'

294178 e 243178, se concluisse o processo de inte'
gragpo previsto nos referidos Decreto-Lei n.' 47178

e-Dãcreto n.' 146178, i.r1põe'se rqctificár a situação
criada.

":.'.'

. 
Assim, ouvidas as Regiões Autóhomas: 

.

n O Governo decreta, nos termos da alínea a)

1o 
n.: í do artigo 201.'-da Constituição,.o se.9uìn]e:

Artigo í..o Aos funcionários dos serviços de

"*pr"go 
e formação profissional que, nos termos

, dos artigos 6.o e 10." dos Decretos-Leis n." 294f78,
de 22 de Setembro, e 243/78, de 1.9 de Agosto,
foram transferidos para as Secretarias Regionais
do Trabalho da Madeira e dos Açores é extensivo
o princípio estabelecido no n.o 3 do artigo 1b9.' do

Decreto-Lei n." 47/78, de ?1 de Março, I no n.' 2

do artigo 40.' do, Decieto n.' 146/78, de 13 de De-

zembro, relativamente às categorias em que foram
reclassificados nas Regiões Autónomas,'conforme
listas publicadas nos jornais oficiais das respecti-

:vas Regiões.

Art. 2." Os encargos resultantes do disposto
no artigo anterior serão suportados pelo orçamento
pelo qual foram processados os encargos com os

vencimentos relâtivos ao período anterior à trans-' 
ferêncía para as Secretarias Regionais do'Trabalho.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros
de 14 de Julho de í961: - Francisco José Pereirá

Pinto Balsemão.

Promulgado em 21 de Agosto de 1981

Publique-se. i ' :

i

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMA'
LHO EANES

:

:

com
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Decreto.Lei n," 296/81

de 27 de Outubro

Actualização do salário mínimo nacional é um
imperativo constitucional a que o programa {a
Aliança Democrática deu conteúdo prático através
da'defesa do princípio da revisão anual.

Assim, Íoi pela primeira vez efectivada a revi-
são anual, com referência a 1 de Outubro de 1g80,
pelo Vl Govêrno Constitucional,'tornando-se agora
de novo, passado um ano e em cumprimerito do
mesmo princípio, necessárÍo estabelecer os novos
valores que passam a vigorar a partir de I de Ou-
tubro de 1981.

A fixação destes novos valores das remune-
rações mínimas gaiantidas traduz-se em aumen-
tos de 19,3o/o para os trabalhadores rurais e de
serviço doméstico e de 18,9olo para os restantes
trabalhadores.

Assim:

O Governo decreta, nos termos da alínea a)
do n.o,í do artigo 20í'da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.' Os valores da remuneração mínima
mensal garantida fixados pelo artigo 1.o do Decreto:
-Lei n." 48A/B0,.de 15 de Outubro, são alterados
nos termos seguintes:

a)'6800$ para os trabalhadores do seiviço do-
méstico;

b) 8950$ para os trabalhadores dos sectores
da agricultura, pecuária e silvicultura;

c) í.0 700$ para os restantes trabalhadores.

Art. 2.' O prazo de sessenta dias fixado nos
artigos 6.o, ff.o 1, e 7,", n.o 2, do Decreto-Lei n.o

410/79, de 6 de Novembro, é contado, para efeitos
da isenção do cumprimento dos novos valores da
remuneração mínima garantida, a fiartir da data da
entrada em vigor do presente diploma.

Art. 3.' Todas as remissões contantes do De-
creto-Lei n." 440f79, de 6 de Novembro, para o n.o í
do seu artigo í.o, passam a ser entendidas como
reportadas aos novos valores da remuneração mí-
nima garantida fixados no presente diploma.

Art. 4.' O presente diploma produz efeitos
desde I de Outubro de 1981

Visto e aprovado em Conselho de Ministros
de 1 de Outubro de 1981 . * Francisca José Pereira
Pinto Balsemão.

Promulgado em 14 de Outubro de ig8l.

Publíque-se.

O Presidente da República, ANTóN|O RAMA-
LHO EANES

MrNrsTÉRto DA HABTTAçÃOf OBRAS PúBUCAS
E TBANSPORTES

COBREIOS E TELECOMUNICAçÕES DE .PORTUGAL

Portaria n.' 923/81

de 16 de OutrÈro :

Manda o Governo da República Portuguesa,
pelo Ministro da Habitação, Obras Públicas e
Transpo'rtes, QlJo, ao abrigo das disposições do
artigo 27." do Decreto-Lei n." 42417, de 27 de
Julho de 1959; seja lançada em circulação, cumu-
lativamente com as que estão em vigor, ume
emissão de selos ordinária, com tarja fosfores-
cente (7$,.8$50, 20$), "Flores Regionais da Ma-
deira" (1.' grupo), com as seguintes caracterís-
ticas:

Autor: Luís Filipe de Abreú;

Dimensões: 37 mm X27,2 mm:

Picotado: 12 mmX121/z mm;

1.' dia de cir-culação; 6 de Outubro de 1981;

Taxas e rnotivos:

7$* Dactylorhiza foliosa (Verm.) Soó;

B$50 - Geranium maderense P. F.Yeo;

20$ - lsoplexis sceptrum (L.) Loud;

50$- Echìum candicans L. F.;

carteiras - I x(7$, B$50, 20$, 50$):85$50.

Ministério da Habitação, Obras Públicas e
Trans'portes, 6 de Outubro de 1981. - O Ministro
da Habitação, Obras Públicas e Transportes, José
Carlos Pinto Soromenho Viana Baptista.
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PRESIDÊNCIA DO GOVËRNO REGIONAL

E SECRETARIA REGIONAL DO PLANEAMENTO

E F|NANçAS

Portaria n." 139/81

O artigo 5.' do Decr.eto Regulamentar Regio-
nal n.' 3/81/M, publicado no Diário da República
n.o 54, I Série, de 6 de Março - decreto que apro-
vou a orgânica da Secretaria-Geral da Presidên-
cia, do Centro do Emigrante e da Delegação do
Governo da Região Autónoma da Madeira na llha
do Porto Santo - estabelece, no seu n.o 1, que a
Secretaria Geral compreende a Repartição de Ex-
pediente, com as Secções ds "Expediente", de

"Documentação, Arquivo, Cadastro e Pessoal,, €

de "Contabilidade", bem como o Serviço de Rela-

ções Pú,blicas, com os Gabinetes de "lnformação
ao Público" e de'"Comunicação Social", e ainda a
Assessoria Jurídica, que engloba o Sector de Gon-
tencioso, Apoio Jurídico e Notariado, e a Secção
do Jornal Oficial.

No anexo l, publicado com o referido diploma,
e que corresponde ao quadro do pessoal da Secre-
taria-Geral da Presldência, foi incluído no título lll

- Pessoal administrativo, apenas urn lugar de che-
.fe de secção, cargo em que'foi provido, ao abri-
go do artigo 30." do Decreto Regulamentar Hegio-
nal n.' 3/7SlM, de 6 de Setembio, um primeiro-
-oficial que desempenhava - e continua a desem-
penhar as suas funções como encarregada do
serviço de expediente de apoio directo ao Gabi-
nete da Presidência

Considerando qu.e as Secções referidas no
primeiro parágrafo desta Portaria correspondem a

serviços já existentes . e cujo início de funciona-
mento - com as tarefas enumeradas nos artigos
6.' e seguintes do Decreto Regulamentar Regional
n." 3/Bt/M - se pode considerar como a partir
de Jane.iro de í979, e que esses serviços vêm sen-
do coordenados, desde Íogo, pelos funcionários
que, à data, deles foram especificamente encarre*
gados, e que têm, actualmente, a categoria de pri-
meiros-of iciais;

Considerando que urge alterar, no quadro re-
ferido no segundo parágrafo desta mesma Porta-
ria, o número de unidades de chefes de secção,
por forma a tornar possível a investidura, nesses
lugares, dos funcionários que vêm já desempe-
nhando as tarefas inerentes àquele cargo;

Nestes termos, em execução do disposto no
n.' 2 do aitigo 12.' do Decreto Hegulamentar Re-
gional n.'3/81/M, de 6 de Março, manda o Gover-

no Regional, através do seu Presidente e do Secre-
tário Regional do Planeamento e Finanças, o se-
guinte:

4
Artigo 1.' *,O quadro dó pessoal a que se re-

fere o n.' 1 do artigo '12." do Decreto Regulamentar
Regional n.".3/81/M; de 6 de Março, passa a ter,
no que concerne ao título lll - Pessoal Adminis-
trativo, a redacção constante do mapa anexo a

esta Portaria.

Artigo 2.'- Esta Portaria entra imediatamen'
te em vigor.

Presidência do Governo Regional e Secreta-

ria Regional do Planeamento e Finanças, 5 de No-

vembro de 1981. - O Presidente do Governo Re-

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
--- O Secretário Regional do Planeamento e finan-

ças, Susano Manuel Barreta de ,França.

ANEXO I

Correcção do quadro referido no artigo í.'
desta Portaria

(b) 'Lugar a €xtinguir quando vagar;

(c) Letra fixada pela Resolução n.' 676/80, tomada pelo
plenário'do Governo em reunião de 16 de Ou,tubro, tra-
tando-se de lugar a extinguir quando vagar.

Dotação CATEGORIAS
Letras de

Vencimerto

N,QouS

LouM

L,N,PouQ

(cl L

E

{b} F

H

J

L

M

I

J

1

1

4

3

5

11

B

1

2

I

1

1

lll - Pessoal administrativo

CheÍe de Repartição ... ...
Chefe de serviços
Chefes 'de secção
Primre,iros oficiais

.Segundos-oficiais.. ... ... ...
Terceiros-oficiais ... ... ...

. Escriturários.dactÍlógraf os
principais, de 1." classe
ou de 2. classe ... ... ...

Coordenador de relações
públicas

Redactores .. . . . . ... . . . .. :

Operador de tel€comunica-
oações de 2.' classe ou
de 3." classe

Operador' de reprografia
princi,pal, de í j classe, de
2." classe ou 'Ce 3." classe

Auxillar'dos serviços de ca-
dastro ...
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PRESIDËNGIA DO GOVERNO REGIONAL
E SECRETARIAS REGIONAIS DOS ASSUNTOS
socrArs E Do PLANEAMENTO E FTNANçAS

Portaria n.'138/81

O quadro de Pessoal da'Direcção Regional
dos Hospitais, devido a saída de legislação poste-
rior à sua elaboração teve de ser alterado em con-
formidade com os diplomas publicados.

Assim, os sectores naquelas condições fo-
ram os seguintes:

I - Pessoal da Carreira de Administração
Hospitalar, cujo Decreto-Lel n.. í01/80, saiu em B

de Maio.

2 - Pessoal Religioso, alterado de acordo com
o Decreto Regulamentar n.o SB/80, de i0 de Outu-
bro.

Ainda sofreram alterações algumas categorias
de pessoal operário do Serviço de lnstalações e

Equipamento, estas ao abrigo da portaria n.o
735/75, de 31 de Dezembro.

Estas alterações, foram autorizadas por despa-
cho superior de 1.4.81.

As despesas com os novos encargos atingem
o montante mensal de 70 500$00, e têm cabimen-
to no Orçamento da Direcção Regional dos Hos-
pitais, para o corrente ano.

Nesta conformidade, nos termos do Decreto
Regional n: 13/81/M, de 23 de Junho, aprovam-se
as presentes alterações ao quadro de Pessoal da
Direcção Regional dos Hospitais e respectiva lis-
ta nominativa com dispensa de posse e de pro-
cesso de provimento.

Presidência do Governo Regional e Secre-
tarias Regionais dos Assuntos Sociais e do pla-

neamento e Finanças, 29 de Outubro de i981. -O Presidente do Governo Regional, Alberto João
Cardoso Gonçalves Jardim. - O Secretário Re-
gional dos Assuntos Sociais, José Miguel Jardim
de Qltval de Mendonça. - O Secretário Hegional
do Planeamento e Finanças, Susano Manuel Barre.
to de Fiança.

SECR.ETARIA REGIONAT DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Direcção Regional dos Hospitais

OUADRO DE PESSOAL

,I 
- PESSOAL DIRIGENTE

G

BA

a)

a)

a)

Lugares
de carrelra

Lugares
a extingtrir

Venclmerrto

DES,IGNAçÃO E CÁTEGORIA

LEtra

ot3.

1

4

1

b) - Pessoal de Garreira de Adminisüra,çâo Hospitalar.

Administrador Geral

Administrador de 1." classe

Administrado'r de 2." classe

a) A remunerar nos termos da tabela anexa ao De.
cr€tGlei n." 101/80, de B de rMaio.
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Lugares
de carreka

SECRETARIA REGIONAL DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Direcção Regional dos Hospitais

OUADRO DE PESSOAL

lV _ SERV}ÇOS DE APOIO GERAL

ilt - sERVr,ços DE ASSTSTÊNCIA RELIGIOSA

II SERVIçOS DE ASSISTÊNCIA

3.
2

I
2
7
1

4
1

3
1

12
3
1

1

F
H

4

30

BA

, Lugarês
a extinguir

-d),- Pessoal Operário.

1. OualiÍicado

Encarregado Geral
Electricista Encarregado
Electricista Principal, de 1.", 2.0 e 3.u classe
Mecânico Encarregado
Mecânico Principal, de 1.", 2." e 3." classe
Pintor Encarregado

, Pintor Principal, de 1.o, 2.u e 3.u classe
Carpinteiro,Encarregado
Carpinteiro Principal, de 1.", 2.0 e 3." classe
Estofador Princlpal, de 1..", 2.' e 3." plasse
Fogueiro Encarregado de 1;", 2.o e 3.o classe
Pedreiro Encarregado de 1.', 2.o e 3." classe
Operador Control de Gases, de Í.", 2.u e 3."

classe

ej -- Peésoal Opeiárlo Semi-OualiÍicadô.

Vidreiro Encarregado de í.", 2.u e 3." classe

DESIGNAçÃO E CAÏEGORIA

K/olo/R

Vencimento

Obs
Letra

I

J
L/N/P/o

J
L/N/P/o

.J

L/N/P/o
J

L/N/P/o
L/N/P/o
L/N/P/0
L/N/P/o
LIN/Plo

A B

DESIGNAçÃO E CATEGORIA

Vencimento

Obs.
Lugarês

de carrcin
LugEÍes

a e*tingruir
Letra

1

1

-a) - Pessoal Religioso.

Capelão Coordenador
Capelão

A Vencimento

Obs.

Letra
Lugares

de carreira

G
H

4. SERVIÇOS DE ENFËRMAGEM

a) - CARREIRA DE ENfERMAGEM HOSPITALAR.

DE$GNAçÃO E CATEGORIA
Lugares

a extinguir

Enfermeiro Geral
Enfermeiro Chefe
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SECRETARIA REGIONAL DO PLANEAMENTO
Ë FTNANçAS

Portaria n." 140/81

A fim de possibilitar o pagamento de despe-
sas adentro do'Capítulo 3." Divisão 5 do Orçamen-
to Begional para o iorrente ano, inerente à Se-
cretaria Regional do Planeamento e Finanças (Ser-
viços de lnformática), há necessidade de se proce-
der à transÍerência da importância de 3gS 000$00
das rubricas constantes do mapa anexo, pelo que,
ao abrigo do artigo 3.. do Decreto Regional n..
5/77/M de 21 de Abrí|, manda o Governo Rêgio-

CAPÍTUtO DrvtsÃo cóDrco

nal através da Secretaria Hegional do Planeamen-
to e Finanças o seguinte:

í.o - Oue se proieda à transferência e reforço
da verba na importância global de 33S 000$00, de
acordo com o mapa anexo que faz parte inte-
grante desta Portaria. 

i

2." - Esta Portaria entra imediataúente em
vigor.

1 Seóretaria Regional do Planeamento e Finan-
ças, 5 de Novembro de í981. - O Secretário Re.
gional,. Susano Manuel Barreto de Fran(a.

RUBRIGAS

53 Rumenerações certas e permanentes

Pessoal .dos quadros aprovados por lei ... ... ...
Diuturnidades
Deslocações - Cqrnpensação de encargos ...

, Bens não .duradouros Matérias-primas e
subsidiárias

Bens não dur,adouros - Outros ... ... ... ... ...

Remunerações certas e perm€nentes

Gratificações certas e permanentes
Horas extraordinárias

02
47

43
03

SECRËTARIAS REGIONAIS DO PLANEAMENTO
E 'FTNANçAS E DO EOUIPAMENTO SOCTAL

Portaria n." 137 /81

Para tazer face ao aumento de encargos da
aplicação do Decreto-Lei n.. 245/81 de 24 de Agos-
to, no seu Capítulo V, artigo 24." A-1, que fixou a
nova tabela do Subsídio de Hefeição de 1000$00
para 1200$00 com efeitos d.esde 1 de Junho do cor-
rente ano, torna-se necessário transferir I 600 000$
(um milhão e seiscentos míl escudos] da rubrica
que para o efeito, existe no Gapítulo ll do Orça-
mento Regional e refclrçar no mesmo valor as ver-
bas das rubricas do Capítulo lV afectadas por tal
aumento.

A Íim de possibilítar o pagamento de despesas
do Capítulo tV do Orçamento Regional para o cor-
rente ano, há necessidade de se proceder à trans-
ferência e reforço da importância de í 1 000 000$'00

(enze milhões de escudos) das rubricas constantes
do mapa anexo.

Nestes term,os, ao abrigo do Decreto Regional
n." 5/77|M dé 2i de Abril, manda o Governo Re-
gional, através dos Secretários Regionais do pla-
neamento e Finanças e do Equipamento Social:

't." 
- Que se proceda à transÍerência e refor-

ço de verbas na importância global de 12600 000$
(doze milhões e seiscentos mil escudos) conforme
o mapa anexo.

2.o,- Esta Portaria entra imediatamente em
vigor.

Secretarias Regionais do Planeamento e Fi-
nanças e do Equipamento Social, 26 de Outubro
de í981. - O Secretário Regional do Planeamento
e Finanças, Susano Manuel Barreto de França.-
O Secretário Regional do Equipamento Social,
Eduardo Caldas de OIiveira.

REFORçOS OU
rNscnrçõEs

ANUrAçÕES

1 20 000$00
s 000$00

70 000$00

70 000$00
70 000$00

270 000$00
65 000$00

0í

27

0í

14

22

335 000$00 33s 000$00
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cÀPliulo DrvrsÃo cóDrGo

44 09 8)

04

04

29

04
01

0t
04

00

14

30

02

41

3í
3í
10

2,D
2,L

03

RUBRICAS
REFORçOS OU

tNSCRtçÕES
ANULAçõES

SECRETARIA REGIONAL
DO PLANEAMENTO E FINANçAS

Dotação Prerulsional

SECRETARIA BEGIONAL
DO 'EOUIPAMENÏO SOCIAL

Alimentação e Alojamento
Alimentação e Alojamento ... ,.. .j.
Aquisição de Serviços - Locação de bens ...
Alimentação e Alojamento !,. ,., .ia

Pessoal dos Ouadros - Aprovados por Lei ... ...
Salárlo de,Pessoal Eventual :.. ... ...
Alimentação e Alojamento
Abonos ,Diversos - Numerárlo
Deslocação Compensação de Encargos
Aquisição de Serviços Trans,portes e Comuni-

cações
Aquisição de Servlços * Não Especlficados ...
Aquisição de Serviços - Não EspecificaCos ...
Prestações dir€ctâs

4 200s00
30 000i00
32 000t00

300 000300

I 000 000s00

1 26s 800$00

1 Í00 000$00

1 5í8 000$00

250 000s00

100 000$00

1 600 000$00

B 000 000$00

1 000 000$00
2 000 000$00

TOTAL
I

12 600 000$00 12 600 000$00

lil

IV

4.4

: SrGnrTnRnS REGIONAIS DO PLANEAMENTO
E F|NANçAS E DA EDUCAçÃO E CULTURA

Portaria n." 136/81

Atendendo ao disposto no ponto 6 da Portaria
n.' 118/81, de 24 de Setembro, do Plenário do

Governo Regional,

Determina-se

cação e.Cultura, Agostinho Leandro Afonso que

beneficiará do disposto no ponto 4.

6. É criada e posta à disposição da Comissão
lnstaladora uma verba de arranque no montante de
300 000$00, sendo, para o efeito, reforçado o orça-
mento da Secretaria Regional da Educação e Cul-
tura, en, igual importância.

Secretarias Regionais do Planeamento e Fi-

nanças e da Educação e Cultura, 9 de Outubro de

1981. - O Secretário Regional do Planeamento e
Finanças, Susano Mariuel Barreto de França. -
O 'secretário Regional da Educação e Cultura,
Eduardo António Brazão de Castro.

SEGRETARIAS REGIONAIS DO PLANEAMENTO
E FINANçAS E DA AGRIeULTURA E PESCAS

Poitaria n.' 134181

Considerahdo a necessidade de se proceder

ao reforço e criação de verbas inscritas sob os

Capítulos Vlll e X, do Orçamento para 1981, da

Região Autónoma da Madeira, adstritas à Secreta'
ria Regional de Agricultura e Pescas, no montante
de, reqpectivamente em cada Gapítulo
36441000$00 (trinta e seis milhões quatrocento$

e quarenta e um mil escudos) e 54 550 000$00

fcinquenta e quatro milhões quinhentos e cinqüen'

1

2

3
4

1.'É nomeada a Comissão lnstaladora da Es-

cola Preparatória de Santana, composta pelos prã-
fessores lsidro Rodrigues e Renato Alfredo Pereira
de Barros, respectivamente, presidente e vogal.

2. Os membros da referida Comissão consi-
deram-se ,como exercendo funções em regime de

destacamento, no$ termos do n." 2 do artigo 2.'do
Decreto-Lel n." 373f77, de 5 de Setembro.

3. Serão atribuídas, ao presidente e vogal da

Comissão nomeada, as gratificações de 3 000$00

e 2 000$00, mensais.

4. Aos elementos da Comissão lnstaladora
será pago um subsídio por deslocação diária no

valor de I 500$00.

5. A formação de. pessoal da secretaria e o
apoio administrativo à Escola serão orientados pelo
Chefe de Secção da Secretaria Regional da Educa-
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ta mil escudos), a fim de poder fazer face ao
pagamento de encargos diversos;
r Considerando que, em cada um dos mesmos
Capítulos há, em outras rubricas orçamentais, sal-
dos suficientes para compensar aquela necessÍ-
dade, nos citados montantes;
, Manda o Governo da RegÍão Autónoma da
Madeira, ao abrigo da faculdade que o artigo 3." do
Decreto Regional n." S|TT/M, de 2i de Abril, lhe
confere, através das Secretarias Regionais do pla-
neamento e Finanças; e, Agricultura e pescas; o
seguinte:

. í.o - Proceder à transferência, reforço e criação
das verbas, no montante global, respàctivamente

- transferências; e, reforço e criação -, de
90 991 000$00 (noventa milhões novecentos è no-
venta e um mil escudos), de conformidade com o
mapa anexo, que faz parte integrante da presente
Portaria.

2.o - Esta Portaria entra imediatamente em
vigor.

Secretarías Regionais do planeamento e Fi-
nanças e da Agricultura e Pescas, 1g de Outubro
de í981. - O Secretário Regional do planeamento
e Finanças, Susano Manuel Barreto de França. -O Secretário Regional de Agricultura e pescas,

:.Rui Emanuel Baptista Fontes. ' .

01

04.

06.

10.

'11.

14.
Í5.
21.
26.
28.
29.
3í.

44.

cóDtco DtvtsÃo CÂPÍTULO

SECRETARIA REGIONAL
DE AGRICULTURA E PESCAS

Divisão í.'- Gabinete Regional

" DESPESAS CORRENTES

Remunerações certas e permanentes:

Pessoal .dos quadros aprovados por. lei ... ...
SaÍários do pessoal everftual
Remuner'ações de pessoal diverso
Grptificações c€rtas e permanentes
Sr-rbsídios de férias ê de Natal .....-. ... ... ...
Di,uturnidades

Alimentação e alojamento
Abonos diversos - Numerário

Prestações directas - 
previdência social:

Abono de Í,amíli,a
Outras prestações directas

Contribuições ,para institulções - 
prev. Social .

Deslocações - Compensação de encargos ... ...
Abonos diúersos * Compensação de encargo, .
Bens d.uradouros ... ...
Bens não duradou,ros * Consumos de secretaria
Aquisição de serviços-Encargos das ínsMleçôes
Aquisição de serviços - Locação de bens ... ...
Aquisição de serviços - Não especificados ...

Outras despesas correntes:

Diversas:

a) ,Apoio às actividades agrícolas

b) Fundo de Previdência Agro.pe-
'cuária

d) Outras

2 500 000ü

V€RBAS A TRANSFERIR

CAPíTULO.ViII

3 000 000$

í 000 000$ 6 500 000$00 6 s00 000$00

2 500 000$00
2 208 000$00

200 000s00
10 000$00

2 000 000$00
320 000$00 7 298 000$00

500 000$00
B0 000$00

50 000$00
30 000$00 B0 000s00

í00 000$00
200 000$00

60 000$00
s0 000$00
50 000$00
30 000s00
50 000$00
50 000$00

DESTGNAçÃO DA DESPESA

.02

.41

.42

.43

.46

.47

.01

.03

Gódigo

.09

A transportar í4 988 000$00
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Gródigo

56

13.

18.
22.

26.
31_

48.
49.
52.
53.

0t.

í3.

29.

01.

10.

49

11

01

DrvrsÃo CAFÍïUtOcóDrGo

14 988 000$00

500 000100

s0 000s00

200 000$oo

2s0 000s00
50 000$00

s00 000$00

2 000 000$00
500 000$00

I 000000$@
300 000$00

100 000$00

250 000$00

1 000000$00
500 000$00
400 000$00

r00 000$00

300 000$00

s00 000$00
400 000$00

150000s00

1 5 488 000s00

5 250 000s00

s8o 000000

3 150 000s00

2 350 000$00

3s0 000$00

100 000$00

í30 000t00

I 900 000$00

100 000$00
200 000000

950 000$00

1 350 000$00

1 000000$00

TransPorte

DESPESAS DE CAPITAL

Tiansferência - Ernpresas privadas ... ...

Divisão 2.'- Serviços Agrícolas

, 
DESPESAS CORRENTES

Vestuário e artigos pessoais - Compensaçâo
,de encargos

Classes lnactivas - Despesas diversas

Bens não duradouros - Matérias'prirnas e suh
sidiárias ... ..: ...

Bens não duradouros * Consumos de secretaria
Aquisição de serviÇos - Não espeoificados ...

DESPESAS DE CAPITAL

lnvestknentos - Construções diversas ... ...
lnvestimentos - Melhoramentos,fundiários
.lnve$tiínentos * MaquÍnaria e equipamento
lmre'stimentos - Animals

Divisão 3.r - Serviços Veterinários

Remunerações certas e permanentes:

Salários do pessoai eventual
R,emunerações de pessoal diverso

Vestuário e artigos pessoais - Compensação
de, enoargos

Aquisição de serviços - Locação de bens ... ..'

Divisão 4.! - Serviços Florestais

Remunerações certas e permanentes:

Peèsoal dos quadros aprovados por lei ... ..,
Reinunera@es de pessoal diverso ... ... ... ...
Diutur.nidades ... .., .:.. ... ,.'. ... .,,

Pres,tações directas _. Previdência social:

Abono de fapília
Contribuições ,para instituições - Prev. Social...

DESPESAS DE CAPITAL

lnvestimentos - Me.lhoramentos fundiários ...

Divigão 6.'- Serviço'de Extensão Rural

DESPESAS CORRENïES
:

Remunerações certas: e pennaneçtes:

Pessoal dos quadros aprrovados por lei

SalárÍos do ,pessoel eventual
Subsídios de férias e de Natal ... ..,

Diutur.nidades

DESPESAS DE CAPIÏAL

lnvestimentos - Maquinari& e equip,amento ..r

26 BrB 000$00

.01

.42
.41

.46

.47

.41

.42

.02

.42

.47

52
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Gó'dlgo DESIGNiAÇÃO DA DËSPESA

Transporte

Divisão 7." - Serviço de Produtos
Pecuários

DESPESAS CORRENTES

Outras despesas correntes:

Diversas

a) Aquisição de carnes 6 000 000$

D.ESPESAS DE CAPITAL

lnvê$timentos - Material de transporte ... ...

Divisão 8.' - Serviço de Frutas,
Produtos Hortícolas e Flores

Hemune'rações certas e .permanentes:

Remunerações de pessoal diverso
DÍuturnidades

Horas extraordinárias

Prestrações directas - Previdência Social:

Encargos com a saúde
Deslocações - Com,pehsação de encargos ... .;.
Abonos diversos - CornpensaÇão de encargos .

Classes inactivas - Despesas diversas ... ...
Aquisição de serviços * 'Encargos das instala.

ções...
Aquisição de serviços - Locação de bens ..: ...

CAPíTULO X

INVESTIMENTOS DO PLANO

Divisão 6.' - SECRETARIA REGIONAL
DE AGRICULTURA E PESCAS

Defesa e conservação do ambiente:
Parque Natural da Madeira. 'í 000 000$

Agricultura, Silvicultur.a €
Pecuária: 

l

Fomenrto Vitícola.. '... 14 000 000õ
Fomento hortícola ..: .4 000 000$
Re,conv. de cu'lturas 500 000$ B 500 000$

Reforma das estruturâs
Agrárias:

Fundo Especial para

Extinção da colonia 4 000 000S 4 000 000$

Conservação do solo,
gestão dos .recur-

sos ,a.q.u íferos e
protecção da cober-
tura vegetal:

Hidráulica Agrícola .. 25 000 000$ 25 000 000$

Formação e aperfeiçora.
rnento pessoal ... ... 400000$

. A transportar... ... ... 38r00000$00

A transportar

cóDtGo

6 000 000$00 6 000 000$00

3 000 000$00

s0 000$00
I 50 000$00 200 000$00

50 000$00

50 000$00 50 000$00

100 000$00
70 000$00

I 00 000$00

50 000$00

3 000$00

DrvlsÃo CAPíTUtO

26 8rB 000$00

I 000 000$00

623 000$00 36 441 000$00

36 441 000$00

44

ll

01

03.

í0.

.09

1.2

1.4

1.6

3.

.42

.47

.02
14.

15.

í8.
28.

29

2
tl

.3

4.

5
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CódlSo DE$IGìNAçÃO DA DËSPE$A cóDrGo uvtqÃo cÀPlruto

ill

IV

01.

03;
30.

38.

0í

03.
04.
06.

í0.

11.

14.
25.

30.

04.

Transporte

38 S00 000$00

2. Pesoas:

lnf raes.truturas:

Apoio radioÍónico à

frota pesqueira.. ...

Ci rcuito .de ì. Distribuição

lnfraes,truturas p â,ra
produtos de pesca:

lnstalaçôes frigorífi-

.2

650 000$ 6s0 000$

2.

cas .15000000s ls000000s

VERBAS A REFORçAR OI' A CRIAB

CAPÍTULO VIII

SECRETABIA REG|ONAL
DE AGRICULTURA E PESCAS

Divisão l.'- Gúinete Regional

DESPESAS CORHENTES

.05

.44

Bemunerações certas e p€r,manentes:

Pessoal destacado de,outros serviços ... ...
Representações certás € permanentes ... .,.

Horas extraordinárias
Aquisição de serviços - Transportes e comuni-

cações

Transferências - Sector público:

lnstituto do Vinho da Madei.ra.03

Divisão 2.' - Serviços Agrícolas

DESPESAS CORRENTES

Remunenações' cer,tas e permanentes:

.02

.41

.46

.47

Pessoal dos quadros aprovados por'lei ...
Salários do pessoal eventual
Subsídios de fér.ias e de Natal
Diutur.nidades

Horas extraordinárias ...
Alimentação e alojamento
Abonos diversos - Nurnerário

Prestações directas - 'Previdência social:

.01 Abono de famÍlia
Contribu,ição para instituições - Prev. social ...
Desloca,ções - Gompensação de encargos ... ...
Bens não d'urador.lros - Alimentação, .roupas

e calgado
Aquìsição de serviços - Transportes e comu-

nicações

Divisão 3." - Serviços Veterinários

DESPESAS CORRENTES

Ali,mentação e alojamento

A transportar

300 000$00
70000s0 370 000i00

40 000s00

400 000s00

10 000 000100

54 550 000$00

3641í 00ds00

54 550 000t00

10 8r0 0009@

10800 000$00

e0991 000800

10 000 000$00

2 500 000900

1 500 000$00
800 000$00
100 000$00 y' eoo o00s0o

'200000$00

1 500000$00
50 000$00

400 000$00
200 000$00
800000s00

2 500 000$00

250 000$00

400 000$00

100 000$m

100 000$00 21 610000$00
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CódigÍo DESIGNAçÃO DA DESPËSA

Transporte

Prestações directas - Previdência Social:

Abono de família
Deslocações - Compensação de encargos ...
Bens não duradouros * Outros
Aquisição de serviços * Transportes e comu.

nicações
Aquisição de serviços - Não especifioados ...

Divisão 4.' - Serviços Florestais

DESPESAS CORRENTES

Bens não duradouros - Ou,tros
Aquisição de serviços * Não especificados ...

DESPESAS DE CAPITAL

lnvesti.mentos - Mdterial de transporte ...
lnvestimentos - Maquinaria e equipamento

Divisão 5.r - Serviço de Pescas

DESPESAS CORBENTES

Horas extraordínárias

Outras despesab correntes:
Diversas:

2) Varagens para reparação de
manutenção de embarcações
pesca ... ... ... ... 150000$

Divisão 7.'- Serviço de Produtos
Pecuários

DESPESAS CORRENTES

Remunerações certas e Flermane.ntes:

,Pessoal destacado de outros serv.iços ... ...
Diuturnidad,es

Horas .extraordinárias

Alimentação e alojamento
Deslocações - Compensação de encargos ...
'Abonos diversos * Compensação de encargos
AquÌsição de serviços - Transportes e comu.

nicações

Outras despesas correntes:
Diversas:

,b) Subsídio pela morte de bovinos ataoados
por doença

Divisão 8.r - Serviço de Frutas,
,Produtos HortÍcolas e Flores

DESPESAS CORRENTES

Prestações directas - Previdência social:

Oútras prestações dir:ectas
Contribuições para instituições - Prev. social
Aquislção de serviços - Não especificados ...

oõDrco

100 000$00

, 1 00 000$00 100 000$00
2 000 000$00
í 000 000$00

200 000$00

5 000 000$00

500 000$00
I 700 000$00

I s0 000$00
800 000$00

s00 000$00

1 s0 000$00 í50 000$00

DtvtsÃo

21 610 000$00

B 400 000$00

3 í 50 000$00

650 000$00

2 520 000$00

1íí 000$00

CAPÍTULO

3ô 441 000$00

I 20 000$00
s0 000$00 í 70 000$00

200 000$00

300 000$00
í00 000$00
100 000$00

1s0 000$00

í 500 000$00

I 0 000$00
í 000$00

í00 000$00

í 500000$00

1 0 000$00

A transwrta,r 36 441 000$00
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.5

Tíansporte

CAPíTULO X

INVESTIMENTOS DO PLANO

Divisão 6.r - SECRETARIA REGIONAL
DE AGRICULTURA E PESCAS

Agricultura, Silvicultura
e Peouária:

Orientação, fomento
e melhoria das con'
dições de produção
vegetal e animal:

Fom.ento da Flori-

cultura 4 000 000$ 4 000 000$

Apetrechamento es-

pçcial dos serviços
agro.pecuáríos e Ílo-
restais:

Mecanização AgrÍ
cola... 40000000$

Sanidade Vegetal 1 500000$ 4í 500 000$

Apoio ao associativismo 
-dõffi6 s 050 000$

2

.2

a

(Im.porta esta Partaria na quantia de nwenta mllhões navecentos e noventa e um mil escudos)

Gabinete Regional da Secretaria de Agricultura e Pescas, 14 de Outubro de 198í. - O Secretário

Regional, Rui Emanuel Baptista Fontes.

SECR.ETARIA REGIONAT DE AGRICUTTURA
E PESGAS

Portaria n.' í35/8í

A Portaria 4/79, de 1 de Fevereiro, tendo em

atenção a importância que a cultura e o comércio

da banana representam para.a economia da Ma'

deira, adoptou uma série de medidas tendentes a

disciplinar a actividade de todos os intervenientes
no circuito comercial, de maneira a defender o

produto e o consumidor.

O Diploma atrás referido, no seu artigo 7.',

criou a Comissão de Homologação do Preço da

Banana, que tem como atribuição fundamental, fi-
xar o preço da bana'na ao Produtor,

Esta Comissão, integrada por representantes
da produçã'o e da com'ercialização da 'banana, é

dotada de uma grande autonomia de decisão no

que concerne à fixação do preço do referido pro'

:

duto. Precisamente por isso, o Governo da Região

Autónoma da Madeira não possui mecanismos d.e

intervenção directa, neste importante sector dq

economia madeirense

É neste sentido, portanto', que se tem por

aconselhável, a criação de condições que permi'

tam um controlo mais efectivo por parte do Go:

verno, sobre tão importante sector da ecbnomia

Madeirense.

Não se pretende, pois, afastar'do mecanismo

de fixação do preço da banana, as pessoas mais

directamente ligadas ao sector, mas tão somente,
permitir que a decisão última seja da competência
do Governo da Região, visto serem os interesses
desta que estão em iogoj

A isso se destína o presente Diploma, que

transfere para o Secretário.Regional da Agricultura
e Pescas a competência para a homologação dos
preços a pagar à Lavoura e que deverão ser pro'
postos pela dita Coinissão.

DtvrsÃoDESIGNÂçÃO DA DESPESACódigo GAPíTUtO

36 441 000$00

54 550 000$00

90991 000$00

"4:
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Assim, o Governo da Região Autónoma da
Madeira, pelo Secretário da Agricultura e pescas,
manda o seguinte:

ARTIGO 1.'

A Comissão de Homologação do preço da
Banana, adiante designada por Comissão, criada
pela Portaria n..' 4/79 de 1 de Fevereiro, do Gover-
no da Região Autónoma da Madeira ficará na de-
pendência da Secretaria Begional da AgrÍcultura e
Pescas: ,

ARÏIGO 2...

A Comissão é presidida por um representante
da Secretar,ia Regional da Agricultura e pescas,
que será nomeado por despacho do respectivo
Secretário e será constituída por:

a) Um representante da Cooperativa Agrícola
dos Produtores de Frutas da Madeira;

b) Um representante da Associação dos Agri-
cu ltores;

c) Um representante dos Armazenistas e Ex-
peditores de Bananas;

d) Um representante da Associação de Expor-
tadores de Frutas.

ARTIGO 3.'

A Comissão terá os seguintes objectivos:

a) ProFor ao Secretário Regional da Agricul-
tura e Pescas os preços a pagar ao produtor, tendo
em conta os respectivos custos de produção e
condições do mercado consumidor;

b) Propor os preços de factura da banana,
tendo em conta os encargos de porte, transporte
ao armazém, selecção, acondicionamento, expedi-
ção, venda por grosso e outros, estabelecidos de
acordo com elementos fornecidos pelos seus mem-
bros e considerando as condições do mercado
consumidor;

ARTIGO 4..

A Comissão reune ordinariamente uma vez
por mês e poderá ter reuniões extraordinárias por
iniciativa do Presidente ou a pedido de qualqüer
dos seus membros.

$ 1.'-As reuniões ordinárias realizam-se to-
das as primeiras quintas-feiras de cada mês, pelas
onze horas, na Sede da ex-Delegação da Junta
Nacional das Frutas no Funchal.

$ 2."-Em todas as reuniões, a Comissão
pode deliberar validamente qualquer que seja o
número de membros presentes, além do presi-
dente.

$ 3.'-As convocações para reuniões extraor-
dinárias devem indicar sempre o assunto a tratar
e devem ser solicitadas ao presidente.

$ 4."-As reuniões ordinárias não necessitam
de convocação.

ARTIGO 5."

As deliberações da Comissão são tomadas
por maioria, tendo o presidente voto de desem-
pate.

ARTIGO 6..

Os preços da banana propostos pela Comissão
e tendo em conta os condicionalismos do artigo
3.o, alínea a) e bJ, deste Diploma, só vigorarão
após homologação do Secretário Regional da Agri-
cultura e Pescas.

ARTIGO 7."

De cada reunião da Comissão, será elaborada
uma acta que será discutida e assinada no início
da reunião seguinte.

$ í."-As actas serão exaradas em livro es-
pecial.

ARTÍGO B.'

É revogado o artigo 7." da Portaria n.o 4/79 de
i de Fevereiro, do Governo da Região Autónoma
da Madeira

t ' :" r
ARTIGO 9."

Esta Portaría entia em vigor após a sua pu-
blicação.

'O Secretário Regional da Agricultura e Pescas,
Rui Emanuel Baptista Fontes.

c) Deliberar bobre a criação de Fundos de
Gompenqâção de Prejuízos e outros, quando as
circunstâncias o 

" 
aconselharem;

d) Colaborar activamente com as entidades
respoiìsávbis 'da Região, quando estiverem .em
jogo a deÍesa dos interesses da produção e do
Comércio de bananas
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:"t!. i :r.t.

.Toda a corresPondência, quer ofl-

clol, quer relatlva e anúnelos
ti:
ê

'PÍeço d€té númeto: 30S00
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do Sêlo, â'suà
publleação do pagamento antecipa'

do aBfgctuar na s.etiré.taila'da Pne'
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